
Declara de utilidade pública a
de Nutrição à Infância Souza Andrade É1458

Artigo 1o- É declarado de utilidade pública
o “Lar de Nutrição à Infância Souza Andrade” - LANISA, com

sede em Piracicaba.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O “Lar de Nutrição à Infância Souza

Andrade” - LANISA é uma entidade civil, sem fins lucrativos, com sede em

Piracicaba.

Essa entidade sócio-educativa tem por

objetivo primordial o recebimento de crianças, de três a nove anos de idade,

cujas mães trabalham fora do lar, proporcionando-lhes alimentação

balanceada, recreação, higiene e atividades dirigidas. O Serviço Social da

instituição desenvolve importante papel no trabalho desenvolvido. Destaca-

se, também, o Clube de Mães, que visa à promoção da clientela, através da

realização de palestras educativas e outras ações.

No desenvolvimento dessas atividades, o

“Lar de Nutrição à Infância Souza Andrade” - LANISA não faz distinção

quanto a raça, cor, sexo, condição social, credo político ou religioso.

O “Lar de Nutrição à Infância Souza

injAndrade” - LANISA desenvolve trabalho meritório e, portanto, digno de

reconhecimento, por essa razão esperamos contar com o apoio dos nobres

“pares, para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessõês, em

Serviço ds Suporte s Conferência

Esta proposição contém

2) assinaturas

Divisão de Ordenamento Legislativo É

duriiçá de Processo Legislativo

ossec str sondtbocssosonanhonuneara



Folha 4
Proc. 43/:

E
Nos termos dá item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Cênsolidação do Regimento Interno, a

presente proppsição esteve em pauta nos dias

correspondentês às 103o a 107o Sessões Ordinárias

(de 11 a 18/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 18/08/98.
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